LEI Nº  2.863, DE 29 DE JULHO DE 2008.

Autoriza a criação e implantação de Centro Integrado de Educação e Recuperação de Menores Infratores e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art 1º. Fica o Chefe do Executivo autorizado a criar e implantar, no Município de Timóteo o CENTRO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE MENORES INFRATORES.

Parágrafo único. O CENTRO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE MENORES INFRATORES tem por objetivo implantar no Município uma política integrada de educação e recuperação de menores infratores através de ações a serem implementadas junto aos menores e às suas famílias.

Art. 2º. Para alcançar os objetivos desta Lei, o Município, além de construir unidade apropriada, dotará o CENTRO de equipe de profissionais habilitados nas diversas áreas do saber tais como Educação, geral e profissionalizante, Psicologia, Sociologia, Artes, Serviço Social, Nutrição, Direito, Cuidados com a Saúde, além de dispensar cuidados ao desenvolvimento da espiritualidade dos menores e de suas famílias.

Art. 3º. Convênios com órgãos competentes da Administração Federal e Estadual, bem como com entidades  civis, poderão ser celebrados visando a melhor aplicação do disposto nesta Lei.

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão a conta d e dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º. Decreto do Prefeito regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 29 de julho de 2008; 44º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

